
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER E° 104

R E P Ú B L I C A  W  PORTUGUESA

p r Senhores Deputados. —  A  v o s sa  co m is
sã o  d e co ló n ia s , to m a n d o  co n h ec im en to  
da p r o p o sta  de le i  n .°  8 9 6 - C , d e 1 9 2 5 ,  
cu ja  in ic ia tiv a  fo i ren o v a d a  p e lo s  ilu s tr e s  
M in istro s d as F in a n ç a s  e  d a s C o ló n ia s , 
en ten d e  q ue e la  m erece  ser  a p ro v a d a .

A  re fer id a  p r o p o sta  v is a  a  a u to riza r  o 
d ir e c to r  do  C o lég io  d o s  P a d r e s  S e c u la 
r e s , d e T o m a r , a a ce ita r  a o fer ta  q ue um  
a n tig o  m iss io n á r io  p o r tu g u ê s  p reten d e  fa 
z e r  ao  m esm o  co lé g io  do co n v en to  d e C o- 
cu jã e s , com  a su a  cêrca  a n e x a , e  da  c h a 
m a d a  « q u in ta  d o s A lé n s» , p ro p r ied a d es  
q ue o d ito  m iss io n á r io  com prou  à F a 
zen d a .

E  u n T a c to fg e n e r o so  q u e m a is  u m a v e z  
v e m  p r o v a r  o p a tr io tism o  do fu n c io n a 
lism o  do E s ta d o , que n un ca  h e s ita  em  s e  
sa cr ifica r  p ara  ser  ú til  à  su a  P á tr ia , e  
q u e fo i d e v id a m en te  a p rec ia d o  p e la s  c o 
m issõ e s  de fin a n ça s e de co ló n ia s  da  s e s 
sã o  le g is la t iv a  p a ssa d a , a s  q u a is lh e  d e 
ram  p arecer^ a b so lu tam en te  fa v o r á v e l.

P o d em  se r  d ad as co m o  r ep ro d u z id a s  a s  
p a la v r a s  en tão  e m p r e g a d a s . E ,  se  a lg u m a  
c o u sa  d eve  d iz e r -se  a ind a, é  q ue a v o s s a  
c o m issã o  d e  co ló n ia s  ju lg a  a b so lu ta m en te

Sala das Sessões da"comissão de colónias

n e c e s sá r io  q u e s e  a u x iliem  in s titu iç õ e s  
co m o  o C o lé g io  d os P a d r e s  S e c u la r e s , d e  
T o m a r , p ara  q ue se ja  p o s s ív e l  d otar o s  
n o s s o s  d om ín ios co lo n ia is  com  a g en te s  de  
c iv iliz a ç ã o  que fà c ilm e n te  p o ssa m  o p o r  
a su a  a cçã o  à  d os m iss io n á r io s  e s tr a n 
g e ir o s , ev ita n d o  a ss im , p o r v e n tu ra , p r e 
ju íz o s  p a ra  a  n o s sa  so b era n ia .

A fig u r a -se -n o s  q ue é  do  m e lh o r  cr ité 
rio  con tr ib u ir  p a ra  a m u ltip lica çã o  d as  
m iss õ e s  r e l ig io s a s  n o  u ltra m a r . S e m  e la s  
P o r tu g a l  fica r ia  em  co n d içõ es d e in fe r io 
r id a d e  n o s se u s  te rr itó r io s , em  q ue o s  
a co rd o s in tern a c io n a is  a d m item  a s m is 
sõ e s  r e lig io sa s  e s tr a n g e ir a s . S e m  p a d res  
p o r tu g u e se s  o  P a d ro a d o  do O rien te  p o u co  
ou  n a d a  r e p r e sen ta r ia  q uan to  à  in fluên cia  
p o lít ic a  d e P o r tu g a l, p o rq u e  lh e  fa lta 
riam  o s a g e n te s  c r ia d o r es  d e s s a  in flu ên 
c ia . '

P o r  is s o , term in a m o s co m o  co m eçám os:  
a p r o p o sta  m e r e c e  a  v o s s a  a p ro v a çã o .

A  p a r te , p o rém , q ue s e  r e fe r e  à  is e n 
çã o  do  p a g a m e n to  da co n tr ib u içã o  de  
r e g is to  e  à  n ão  in c id ên c ia  d e contrib u i
çã o  p r ed ia l d ev e  se r  a p rec ia d a  p e la  c o 
m issã o  d e fin a n ça s.

em  1 0  d e  M arço  d e 1 9 2 6 .

Antonio de Paiva Gomes.
Manuel Serras.
Filemon de Almeida.
Alberto Dinis da Fonseca.
Filomeno da Câmara Melo Cabral. 
Rodrigo Abreu.
Delfim Costa.
Francisco Coelho do Amaral Reis. 
António José Pereira  (re la to r ).
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Senhores Deputados.— A  v o s sa  co m is
s ã o  d e fin a n ça s, a n a lisa n d o  a p ro p o sta  de  
l e i  n .°  4 4 7 ,  d o  S r . M in istro  d as C o ló n ia s , 
c o n c o r d a n d o  co m  o p a r e c e r  já  dado n a

le g is la tu r a  p a s sa d a  p e la  su a  a n te c e s s o r a ,  
a ce ita -o  e  a c o n se lh a  a  a p ro v a çã o  d a  p r o 
p o s ta .

S a la  d a s S e s s õ e s  d a  co m issã o  d e fin a n ç a s , M arço d e 1 9 2 6 .
/

A . Ramada Curto.
A . P aiva Gomes.
João da Cruz Filipe.
José Carlos 1  rilho.
Artur Carvalho da Silva.
João lamagnini.
Manuel da Costa Dias.
Lourenço Correia Gomes (re la to r ). 
Daniel Rodrigues.

Proposta de lei n.° 4 4 -Y

Senhores Deputados.— R e n o v a m o s  a  in ic ia tiv a  d a  p r o p o s ta  d e le i  n .°  8 9 6 - C .  

C âm ara  d o s D e p u ta d o s , em  1 9  d e F e v e r e ir o  d e  1 9 2 6 .

O M in istro  d as C o ló n ia s, Frnesto Maria Vieira da Rocha. 
O M in istro  d a s F in a n ç a s , Armando Marques Guedes.

PARECER N.° 907

Senhores Deputados.— A  v o s sa  c o m is
sã o  d e  c o ló n ia s , ten d o  a p rec ia d o  a  p r e 
se n te  p ro p o sta  d e  le i  n .°  8 9 6 - C , en ten d e  
q ue e la  é  d ig n a  d a  v o s s a  a ten ção .

T r a ta -s e , S r s . D e p u ta d o s , do acto  g e n e 
r o so  de u m  a n tig o  m iss io n á r io  p o r tu g u ê s , 
q u e o ferece  um  v a lio so  ed ifíc io  com  a  su a  
c ê r c a  a n e x a , e  a ind a  a  «q u in ta  d o s A lé n s » ,  
q u e fo ra m  do e x tin to  co n v en to  d e  C o- 
c u jã e s , e  q ue o o fer e n te  ad q u ir iu  p or  
c o m p ra  a o  E s ta d o , p ara  n ê le  s e  in s ta la r  
m a is c o n v en ien tem en te  e  p a r a  a u x ilia r  a  
a lim en ta çã o  d o s se u s  ed u c a n d o s , o  C o lé 
g io  d as M issõ e s  d o s  P a d r e s  S e c u la r e s .

N ã o  só  p e lo  d ecre to  n .°  7 :6 0 0 , d e  2 0  
d e  J u lh o  d e  1 9 2 1 , q u e  cr iou  o r e fer id o  
C o lé g io  e  q u e n o  seu  §  ú n ico  do a r tig o  
1.® d iz  te x tu a lm e n te :  « Ê ste  In s t itu to , 
co m o  esta b e le c im e n to  su b sid ia d o  e  a u x i
lia d o  p e lo  E s ta d o » , m a s  p o r  a lg u n s  ou 

tr o s  d ip lom as j á  p u b lic a d o s  p e lo s  G o v e r 
n o s  d a  R ep ú b lica , tem  sid o  reco n h ec id a  a  
v a n ta g e m  d e p r o te g e r  a s  m is s õ e s  d o s p a 
d res  se c u la r e s  n a s co ló n ia s p o r tu g u e sa s , 
q u e , d e se n v o lv e n d o  a  su a  a cçã o  d e c iv ili
z a ç ã o , sã o  a ind a  u m a fô r ç a  n a c io n a liza -  
d ora  a  co n trap o r  à  a cçã o  d os m iss io n á r io s  
r e lig io s o s  e s tr a n g e ir o s .

R eco n h e c e n d o  a in d a  n o  se u  p reâ m b u lo  
a  p ro p o sta  de le i  que o  C o lé g io  d e v e  se r  
a u x ilia d o  p e lo s  p o d e r e s  p ú b lic o s , «em  
v irtu d e  d os a lto s  se r v iç o s  q u e o s  m iss io 
n á r io s  n ê le  p rep a ra d o s v ir ã o  a  p r e s ta r  à  
P á tr ia  n a s c o ló n ia s» .

A  v o s s a  c o m issã o  d e  c o ló n ia s  en ten d e  
q ue é  d e lo u v a r  o g e s to  b en em ér ito  d o  
a n tig o  m iss io n ár io  p o r tu g u ê s , q ue p or  
e s ta  form a p r e s ta  um  serv iço  a o  seu  P a is .

P a r e c e  tam b ém  à  v o s s a  c o m issã o  d e  
c o ló n ia s  q u e  a s  is e n ç õ e s  p e d id a s , q uer a



3

d e  c o n tr ib u içã o  d e  r e g is to , q u er  a  de tên c ia  d a  co m issã o  d e f in a n ça s, q u e  sô b r e
con tr ib u içã o  p r ed ia l, sã o  d e co n ced er; n o  ta l  se  p ro n u n c ia rá  com o en te n d e r  d e ju s -
e m ta n to  ê s s e  p o n to  é da e sp e c ia l co m p e- t iç a .

S a la  d a s  s e s s õ e s  d a  c o m issã o  d e  c o ló n ia s , 1 d e A b r il  de 1 9 2 5 .

Alfredo Rodrigues Gaspar.
F. Cunha Rego Chaves. 
Pinto Barriga.
Mariano Martins.
Prazer es da Costa.
Jaime de Sousa.
Viriato da Fonseca.
E . Carneiro Franco.
Delfim Costa, r e la to r .

Senhores Deputados. —  O S r . M in istro  
d a s  C o ló n ia s  tom ou  a in ic ia tiv a  do p ro 
jec to  d e le i  n .°  8 9 6 - C , d estin a d o  a p er
m itir  o C o lég io  d as M isbões dos P a d r e s  
S e c u la r e s  a  adq u irir , p o r  tra n sm issã o  
g r a tu ita , o co n v en to  d e C ocu jã es com  a  
su a  c ê r c a  a n e x a  e  a  ch am ad a  «qu inta  d os  
A lé n s » ,  que p erten ceu  ao  m esm o  co n v e n 
to , p r o p r ied a d e s  q ue o m iss io n á r io  p o r 
tu g u ê s  J o s é  V ic e n te  do S a cr a m e n to  com 
p ro u  ao  E s ta d o  e  tr a n sfere  p a r a  e s s a  o r 
g a n iz a ç ã o .

C om o o  C o lé g io  d a s M issõ e s  n ã o  tem

ren d im en to s su fic ien tes  q ue lh e  p erm ita m  
p a g a r  a r e sp e c tiv a  con tr ib u içã o  d e r e 
g is to , e  c o n v in d o  ao  E s ta d o  a ju d ar e s s a  
o r g a n iza ç ã o  p e lo s  a lto s  se r v iç o s  que e la  
o stá  p r e s ta n d o , e  p o d e  p r es ta r , à  P á tr ia , 
o S r . M in istro  d a s C o ló n ia s in c lu i n a  
su a  p r o p o sta  d e le i  a  ise n çã o  do p a g a 
m en to  da r e sp e c tiv a  con tr ib u içã o  d e r e 
g is to .

A  v o s s a  co m issã o  de fin a n ça s, v e r if i
ca n d o  a  p ro p o sta  e  a n a lisa n d o -a  p e la  su a  
u tilid a d e  e  p e la  su a  eco n o m ia , ó d e p a r e 
c e r  q u e  a  d e v e is  a p r o v a r .

S a la  d as s e s s õ e s  da co m issã o  d e fin a n ça s , A b r il d e  1 9 2 5 .

A . de Portugal Durão.
Jaime de Sousa.
Carlos Pereira.
Pinto Barriga. ’
Viriato da Fonseca.
Amadeu de Vasconcelos.
M. Ferreira de M ira . >
António de Abranches Ferrão. 
Lourenço Correia Gomes, r e la to r .

Proposta de lei n.° 896-0

Senhores Deputados.— D e se ja n d o  o an 
tig o  m iss io n á r io  p o r tu g u ês  J o s é  V ic e n te  
do S a cra m en to  o ferecer , p o r  e scr itu ra  
p ú b lic a , ao  C o lé g io  d as M issõ e s  d o s P a 
d r es  S e c u la r e s , o  c o n v e n to  d e  C o c u jã e s ,

com  a  su a  c ê r c a  a n e x a  e  a  ch am ad a  
«q u in ta  d os A lé n s » , q ue p erten cera m  ao  
m e sm o  c o n v e n to , p ro p r ied a d e s  q ue o r e 
fer id o  m iss io n á r io  c o m p r o u  ao  E s t a d o ;

M as n ã o  ten d o  o  C o lé g io  ren d im en to s



4

su fic ien te s  q u e  lh e  p erm ita m  p a g a r  a  con 
tr ib u içã o  d e  r e g is to  p r e d ia ! ;

A te n d e n d o  a que o C o lé g io  d as M issõ es  
d e v e  se r  a u x ilia d o  p e lo s  p o d e r e s  p ú b li
co s  em  v ir tu d e  d o s  a lto s  se r v iç o s  q ue os  
m iss io n á r io s  n ê le  p rep a ra d o s  v irã o  a p r e s 
ta r  à  P á tr ia  n a s  n o ssa s  co ló n ias  :

T en h o  a  h o n ra  de a p resen ta r  ao v o s so  
estu d o  e  a p ro v a çã o  a  se g u in te  p ro p o sta  
de le i :

A r tig o  1 .°  E  a u to riza d o  o d irector  do  
C o lé g io  d as M issõ es d o s P a d re s  S e c u la 
r e s , de T o m a r , e sta b e le c id o  d e h arm on ia  
co m  o d ecreto  n .°  7 :6 0 0 , d e 2 0  de J u lh o  
de 1 9 2 1 , a  a c e ita r , p ara  o m esm o  c o lé g io ,

a  d oação  d os ed if íc io s  do e x tin to  co n 
v e n to  da fr e g u e s ia  de C o cu jã es , c o n c e lh o  
d e O liv e ira  de A z e m é is , com  a  su a  c ê r c a  
a n e x a , e  b em  a ss im  a  q u in ta  d os A lé n s ,  
da m esm a  fr e g u e s ia , p r o p r ied a d e s  que  
p e rten cera m  a o s fr a d e s  b e n e d it in o s  da  
refer id a  fr e g u e s ia  e  fo ra m  a lien a d o s p e lo  
E sta d o  a u m  p a r tic u la r .

A r t . 2 .°  A  tr a n sm issã o  d os p réd io s  
m en cio n a d o s n o  a r tig o  1 .°  é  is e n ta  da  
con tr ib u içã o  de r e g is to , e  sô b r e  o s  m e s 
m o s p réd io s  n ão  in c id irá  con tr ib u içã o  
p red ia l em  q uanto  e st iv e r e m  n a  p o s s e  do 
so b red ito  C o lég io  d as M issõ e s .

A r t . 3 .°  F ic a  r e v o g a d a  a  le g is la ç ã o  em  
co n trá r io .

S a la  d as S e s s õ e s  d a  C âm ara  dos D e p u ta d o s , 1 7  d e M arço d e  1 9 2 5 .

O M in istro  d a s C o ló n ia s , Henrique Monteiro Correia da Silva .
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